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Prefeitura do Município de VUaPavão
Estado do Espírito Santo CNPJ36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão; 80 -Centro - Vila Pavão= as -CfiP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1022 - E-mail: vilapavao@yilapayC!oes goy br

CONTRATON!! 070/2020
PROCESSON2 004862/2019
PREGÃOPRESENCIALN2 018/2020

CONTRATOQUE ENTRESI CELEBRAMO MUNIClPIO DE
VILA PAVÃO~ESTADODO ESpfRlTOSANTO EA EMPRESA
HUMAITÁ COMÉRCIODEPAPÉISEAUMENTOS EIREU NA
QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS
CLÁUSULASQUEO INTEGRAM.

O MUNICIPIO DEVILA PAVÃO,E!;tadodo Espírito Santo, pessoa jurldica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nQ
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MFnQ
876.766.807-00 e RGnº 782.398 - SSP/ES,doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado, de
outro lado, a empresa HUMAITAcOM~RCIO DEPAP~ISEALIMENTOSEIRELI, pessoa jurldica de direito
privado, inscrito noCNPl nº 36.214.10ÚOOOI-24, com sede naRua Duque de Caxias,721, Loja04, Bairro
lnterlagos, Unhares - ES,por seu ~eptesentante legal, Sr.JeanCarla Dadalto, portador do RGnº 859.816
- SPTC-ES,inscrito no CPFsob o nº 004.103.807-09, referente ao PREGÃOPRESENCIALDEN2018/2020
devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, no processo nº 004862/2019, têm entre si, justos e
contratados, no regime de empr ,itada por preço unitário, sob a forma de execução indireta, nos termos
da lei N 10.520/02 e lei nº 8.666/93 e suasalterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA- DOOBJETO

1.1 - O contrato tem por objeto, à aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades
das escolas da rede municipal de ensino e Seaetaria Mmicipal de E<lJcaçio, em atendimento a
Secretaria Municipa I de Administração e RecursosHumanos.

cLÁUSULASEGUNDA- DAVINCULAÇÃO

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência
do Pregão presendal n2 018/2020, Processon2 004862/2019, e no Edital, vinculando-se inteiramente
a este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculan,do-se, ainda, à propesta da contratada e o .
disposto na lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casosomissos, .
completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seustermos.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREçe EDA FORMA DEREAJUSTE

3.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento dos objetos, serão os estipulados na 'proposta
apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Pregão Presenciai n2

018/2020.

3.2 - O valor global deste contrato será de R$ 21.214,40 (vinte e um mil duzentos e quatorze reais e
quarenta centavos). Ospreços a serem praticados pela CONTRATADA,referente aos itens 100,'101,102,
103 e 104.

3.3 - Admitir-se-á o reequilibrio econômico-financeiro do Contrato objeto do Pregão Presencial n2

018/2020, sob os ditames legais contidos no § 1º do artigo 57 da lei 8.666/93, obedecendo-se às
prescrições contidas na referida lei.
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3.4 - Para efetivação do pagamerito é obrlgatõrla a apresentação das Certidões Negativas de Débito de
INSSe FGTS,devidamente atua Itzados, {originais ou cópias autenticadas em cartório}, CNDs Federal,
Estadual e Municipal do município da sede da empresa CONTRATADA,Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme lei n" 12.440/2011, que deverão ser .
anexadas à{s) notais) flscalfals] atestada(s) pelo Secretário e gestor do contrato juntamente com o
relatório de fiscalização.

3.5. O Contratante poderá ded uzlr do pagamento importâncias que a qualquer titulo lhe forem devidos
pela Contratada, em decorrência.de inadimplemento contratual.

3.6 - No preço já estão lncluldos todos os custos e despesas .de prestação dos serviços, dentre eles,
direitos trabalhistas, encargos s~ciais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e
quaisquer outros beneficios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.

cLÁUSUlA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - A CONTRATANTEpagará à CONTRATADA,pelo fornecimento dos materiais do Contrato a ser
firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues.

4.2 -O pagamento será efetuado, de acordo com os materia is efetiva mente entregue s, atravésde crédito
bancário, em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura dlscrlmtnatlva,
devidamente atestada por servidor responsável, onde o CONTRATANTEpoderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes àsmultas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,de acordo com'
os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.

4.3 - Eventuais atrasos nospagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários,
de qualquer natureza. .

4.4 - Da emissão da Nota Fiscalconstará o número do Contrato.

4.5 - Comprovante de regularidade com a FazendaPública Municipal.

4.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.

4.7 - As Notas Fiscaisdeverão observar os preçosda proposta aceita e, após, conferidas e visadas, serão
encaminhadas para processamento e posterior pagamento.

4.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscaisas mesmas serão devolvidas à CONTRATADA
para correção, fkando estabelecldo que o prazo para pagamento será contado a partir da data da
apresentação da nova Nota Fiscal.

4.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavãonos seguintes casos:

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o
CONTRATANTE;

b) erros ou vicios nas Notas Fiscajs;

c) não apresentação da documentação exigida.

cLÁUSUlA QUINTA - DA OOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão(PMVP), a saber:
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0229 11110000000
0244 11110000000
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0278 11110000000
0289 11110000000
0305 11300000000
0324 11300000000
0339 113dOOOoooo

cLÁUSUlA SEXTA - DO PRAZO DE INiCIO E DA DURAÇÃO 00 CONTRATO

6.1 - A v~ência do presente contrato começara a contar do dia da suaassinatura. O prazo de vigência
coincide com o término do exercido financeiro de 2020, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais.

cLÁUSUlA SÉTIMA - DO LOCAL ECONDiÇÃO DA ENTREGA 00 OBJETO

7.1 - O prazo máximo para forneclmento do objeto deste contrato deverá ser de 07 (sete) dias úteis,
contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento. '

7.2 - O fornecimento do objeto deste contrato será realizado de FORMAPARCELADA,de acordo com a
necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

7.3 - O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados no Almoxarifado desta
Prefeitura.

7.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores do Almoxarifado
deverão ser solicitadas à Uni ade Requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

7.5 -O objeto deste contrato deve ser entregue no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Vila Pavão,
situado na Rua Germano unhares, sln, Centro, CEP29.843-000, neste Municlpio, telefone {27}.3753-'
1001 ramal 147, ou em local determinado pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, bem como a cópia reprográfica da Ordem de Fornecimento.

7.6 - A entrega do objeto deverei obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar
acondicionados adequadamente.

7.7 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos çe transporte, carga, descarga, embalagem,
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.

7.8 - Os custos de retirada e devolução doIs) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras
despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA.

7.9 - O{s) servidores responsáv is poderão solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularldades
que forem verificadas na entrega do objeto Ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem
devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002 ..
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cLAUSULA OITAVA - DA SUBSTIT IÇÃO DO OBJETO

8.1 -O objeto solicitado deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste contrato. Caso
apresente algum objeto fora da validade/fabricação ou com embalagem violada ou com material inferior
as especificações apresentadas, everá ser imediatamente trocado, sem ônus para a CONTRATANTE.

8.2 - Caso seja verificada alguma falha no fornecimento será feito registro formal e informado a
CONTRATADA,para que proceda substituição, no prazo de 05 (cinco) dias corridos.

8.3 - Omaterial que apresentar d~eito de fabricação, ou quaisquer defeitos que impossibirltem seu uso,
deverá ser substituldo, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data de comunicação
feita pela Unidade Requisitante.

cLAUSULA NONA - DAS PENAUDADES E SANÇÕES

9.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a CONTRATANTEpoderá, garantida a defesa
prévia, aplicar à CONTRATADAas seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (qUinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial;

c) Multa de 0,5% {cinco décimos por cento} por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total. da contratação, quando a CONTRATADA,injustificadamente ou por
motivo não aceito pela CON:rRÂTANTE,deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de
Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 {quinze} dias corridos, contados da comunicação oficial;

d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor tot I da contratação, quando a CONTRATADA,injustificadamente ou por
motivo não aceito pela CONTRATANTE,atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de Serviço,
recolhida no prazo máximo de 15 [quinze] dias corridos, contados da comunicação oficial;

e) Suspensão temporária de pa icipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por até 02 anos. ,
9.2 - Ficará impedida de licitar e Qecontratar com a Admlnlstração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévló da citação e da ampladefesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a CONTRA ADA que:

a) Ensejaro retardamento da execução do objeto contratado;

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;

c) Comportar-se de modo indôneo;

d) Fizer declaração falsa;

e) Cometerfraude fiscal;

f) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado.

9.3 - A CONTRATADAestará sujelta às penalidades do item 13.1 por:

a) Não se manter em situação regular no decorrer da execução do objeto;

b) Descumprir os prazos e condições previstas no presente Termo de Referência.
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9.4 - Comprovado o impedimentO ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 13.3, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.

9.5 - As sanções de advertência é de impedimento de licitar e contratar com a Administração, podem
ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

cLAUSULA D~CIMA - DA RESaSÃQ

10.1 - Caberá a rescisão de Contr to na ocorrência de quaisquer motiVos relacionados no art. 78 da lei
8.666/1.993.

10.2 - A rescisão do Contrato poderá ser:

10.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I
a XI e XVII do art. 78 da lei 8.666/1.993;

10.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

10.2.3 - Judicial, nos termqs da legislação.

10.3 - Quando a rescisão ocorrer' com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993, sem que
haja culpa da contratada, será e~a ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver
sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

b) Pagamento do custo da desmobíllzação, se houver.

10.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da lei n9 8.666, de 1993.

10.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

10.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

10.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrlta da Administração, nos casos enumerados nos
Incisos I a XI do art. 78 da Lei n9 6.666/1993, acarreta as consequências previstas no art. 87 do mesmo
diploma legal, sem prejulzo das cemais sanções previstas.

10.8- Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os serviços
das licitantes classificadas em colocação su bsequente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 24
da lei nl! 8.666/1993, ou efetuar nova Iicltação.

10.9 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da lei nº 8.666, de 1993.

cLAUSULA D~CIMA PRIMEI RA .: AS OBRIGAÇOES DAS PARTES

10.1 - DAS OBRIGAÇOES ERESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1.1- Executar o objeto do presente contrato.

10.1.2 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
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10.1.3 - Assumir inteira responsablãdade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos,
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE,
ou a terceiros.

10.1.4 - Entregar os materiais, nas quantidades, com qualidade, no local supracitado e no prazo
especificado.

10.1.5 - Fornecer o material de boa qualidade e de excelente aceítação no mercado, sendo novo e de
primeiro uso, fabricado de acord com as normas técnicas em vigor e tegíslação pertinente, e prazo de
garantia contra defeitos de fabricação.

10.1.6 - Substituir os materiais fornecidos em desacordo com as especificações constantes deste Termo
de Referê nela, cabendo a CONTRATADA provldencla r a repo~içllo, se ndo de sua int~ira responsabilidade
todas as despesas de devolução ê entrega.

10.1.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições referentes a de habilitação e qualificação apresentadas na contratação, sob pena de
rescisão contratual.

10.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CO RATANTE

10.2.1 - Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da
CONTRATADA, rejeitar, no todoou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto
contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente.

10.2.2 - Disponibilizar um ou mais servidores lotados no Almoxarifado· da Prefeitura ou indicados pela
Secretaria Municipa I de Educaçãó para a conferência dos materiais integrante do objeto contratado;

10.2.3 - Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.

10.2.4 - Prestar as informações os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

10.2.5 - COmunicar à CONTRAT DA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do
objeto.

10.2.6 - Efetuara pagamento da empresa ve-ncedora na forma convencionada nos termos deste Termo
de Referência, após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo
recebimento definitivo.

10.2.7 - Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das especificações
constantes do presente contrato.

cLAUSULA D~ClMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 00 CONTRATO

12.1- Para fiscalização e acompanhamento do objeto, será designado o servidor Gustavo Pansiere
Zavarise, matricula funcional n" 3307, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nl! 140.084.867-98,
residente e domiciliado na localidade denominada Córrego Limão S/N, Zona Rural, município de Nova
Venécia-ES.

12.2 - Na sua ausência, por motivo de férias ou licenças, o responsável pela fiscalização será o servidor
Hugo José Pena da Cruz, inscrito ro CPF nl! 125.631.837-44, matricula funcional nl! 001493, residente na
Rua Odilon Soares, S/N, Centro, munlcípio de Vila Pavão-ES, acompanhará e avaliará a entrega dos
produtos conforme descrito neste TERMO DE REFERENCIA.

12.2 - Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por servidor
do Almoxarifado, e/ou, pelos servidores designados para este fim.
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,
12.3 - A CONTRATADAdeverá manter preposto, para representa-Ia administrativamente, sempre que
for necessário.

clÁUSUlA DÉCIMA TERCEIRA· A LEGISLAÇÃOAPUCÁVEL

13.1- Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei n!! 8.666/93.

clÁUSUlA D~ClMA QUARTA - OOS ADITAMENTOS

14.1- O presente Contrato poderá ser aditado; nas hipóteses previstas em fel.

clÁUSUlA DÉCIMA QUINTA - DA PUBUCAÇÃO

15.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo',ne;>Diário Ofíclal dos Municfpios do Estado, '
dando-se cumprimento ao dispo o no art. 61, parágrafo único da Lei n!!&.666/93, correndo a despesa
por conta do CONTRATANTE.

clÁUSUlA DÉCIMA SEXTA- DO roRO

16.1 - Fica eleito o foro dà cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

16.2 - E por estarem, assim, justos e acertados; assinam ,0 presente instrumento, após lldo e achado
conforme.

Vila Pavão/ES,22 de junho de 2020.

~
Irineu Wut~

Prefeito do Munldplo
CONTRATANTE

Jea
HUMArrÁ COM. DE PAP I

CONTRATADA

Testemunhas:

1- _ 2- _
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Vila Pavão

PREFEITURA

CONTRATOS N° 069, 070, 071, 072 E O~3/2020
. Publicação N0 281490

RESUMO DO CONTRATO

NO 069/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila

CONTRATADO: ALEMPEQ EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA - EPP.

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente ara atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino e
Secretaria Municipal de Educação.

, j'
I,VIGÊNCIA: 31/12/2020.

VALOR GLOBAL: R$ 46.868,12.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 181,229,244,268, 278, 289, 305,324 é 339.

I
! .., . "

I '
I

Vila Pavão, ES, 22/06/2020.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 070/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila

CONTRATADO: '"IUMAITÁ COMÉRCIO DE PAPÉIS E ALIMENTOS EIREU .

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino e
Secretaria Municipal de Educação.

VIGÊNCIA: 31/12/2020.

VALOR GLOBAL: R$ 21.214,40.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 181,229,244,268,278, 289,305,324 e 339.

Vila Pavão, ES, 22/06/2020.

IRINEU WUTKE

Prefefto Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 071/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila

CONTRATADO: UNHARES INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA ME.

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino e
Secretaria Municipal de Educação.

VIGÊNCIA: 31/12/2020.

VALOR GLOBAL: R$ 38.099,80.

DOM /ES AsSINADO DIGITALMENTE
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